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DECLARAÇÃO DE AUSENCIA MOMENTANEA  

DA DIVULGAÇÃO DO PAC - DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 

O Prefeito do Município de Serra Caiada/RN, Sr. JOÃO MARIA 

ANDRADE FURTADO FILHO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e  

Considerando a prorrogação promulgada através da Medida 

Provisória d nº 1.167/2023 a qual estendeu a validade da lei federal nº 8.666/93, 

do regime diferenciado de compras – RDC Lei Federal nº 12.462/2011 e da lei do 

Pregão, Lei Federal nº 10.520/2002, possibilitando aos órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual e municipal utilizar essa legislação até 

dezembro de 2023; 

Considerando que a dilação de prazo acima mencionado não toma 

ainda compulsória a utilização da Nova lei de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021, cuja aplicação será obrigatória tão somente a partir de 01 de janeiro 

de 2024; 

Considerando que a regulamentação necessária para a utilização da 

NLLC, no âmbito municipal, encontra-se em fase de estudos para a devida 

implantação, e  

Considerando que o Plano Anual de Contratações – PAC é o 

documento que consolida todas as compras e contratações que o órgão público 

pretende realizar ou prorrogar, no exercício seguinte a aplicação obrigatória da 

NLLC;  

DECLARA que o município de Serra Caiada ainda não possui 

implementado o Plano Anual de Contratações – PAC, o qual será veiculado no 

momento tempestivo e em consonância com a legislação aplicável a matéria. 

 

Serra Caiada/RN, 12 de julho de 2023. 

 

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 

Prefeito Municipal 
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